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RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
INTERES. : EDUARDO MARCELOS PORTO
INTERES. : FLAVIO MARTINS HERMENEGILDO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO 
CONTRA O ACÓRDÃO QUE FIXOU TESE JURÍDICA NO JULGAMENTO 
DE IRDR. DESCABIMENTO. PRECEDENTE RECENTE DA CORTE 
ESPECIAL.
Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo 
no julgamento após o voto-vista do Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz negando 
provimento ao agravo regimental, sendo acompanhado pelos Srs. Ministros Antonio 
Saldanha Palheiro e Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro e 
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos.
 

Brasília, 12 de dezembro de 2023.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO 
CONTRA O ACÓRDÃO QUE FIXOU TESE JURÍDICA NO JULGAMENTO 
DE IRDR. DESCABIMENTO. PRECEDENTE RECENTE DA CORTE 
ESPECIAL.
Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pela Defensoria Pública de Minas 
Gerais contra a decisão monocrática da minha lavra assim ementada (fl. 910):

RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA O ACÓRDÃO QUE 
FIXOU TESE JURÍDICA NO JULGAMENTO DE IRDR. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTE RECENTE DA CORTE ESPECIAL.

Recurso especial não conhecido.

Nas razões, sustentou a inaplicabilidade do entendimento firmado no REsp 

n. 1.798.374, aduzindo que o caso dos autos ostenta contornos fáticos distintos 

daquela examinada pela Corte Especial

Asseverou que o que se pretende não é uma revisão de um entendimento 

firmado em acórdão que já transitou em julgado, mas sim suscitar vícios consistentes 

na não observância dos vários dispositivos legais e constitucionais, inclusive com 

várias questões suscitadas como preliminares que levam a extinção com IRDR (fl. 924).

Pugnou, assim, pela reforma da decisão agravada.



É o relatório.

VOTO

A decisão agravada deve ser mantida.

Ao contrário do que alega o agravante, a tese fixada no julgamento do REsp 

n. 1.798.374/DF (Corte Especial) ostenta absoluta aplicabilidade ao caso dos autos.

Ora, a ratio decidendi extraída do acórdão exarado no julgamento do REsp 
n. 1.798.374/DF é de que o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, que fixa tese 
jurídica em abstrato em julgamento do IRDR, não preenche um dos requisitos 
constitucionais indispensáveis para interposição do recurso especial: causa 
decidida.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DE ORDEM. 
REMESSA PARA CORTE ESPECIAL EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA 
DE NATUREZA PROCESSUAL (ART. 16, IV, DO RISTJ). RECURSO ESPECIAL 
ADMITIDO COMO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RRC). 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). ACÓRDÃO 
DO TRIBUNAL DE ORIGEM PROFERIDO EM PEDIDO DE REVISÃO DE TESE 
JURÍDICA FIXADA EM IRDR FORMULADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA (ART. 
986 DO CPC/2015). RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM FUNDAMENTO 
NO ART. 987 DO CPC/2015. CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL SOB O 
PRISMA DA EXISTÊNCIA DE CAUSA DECIDIDA. DIVERGÊNCIA NA ESFERA 
DOUTRINÁRIA E NO ÂMBITO DAS 1ª E 2ª SEÇÕES DO STJ. REQUISITO 
CONSTITUCIONAL DE CABIMENTO DO RECURSO EXCEPCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO PELA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

[...]
6.3. Assim, partindo do inafastável parâmetro, no sentido de que o cabimento 

dos recursos excepcionais deve ser analisado sob a ótica constitucional (art. 1º do 
CPC), o próximo ponto a ser enfrentado é a compreensão dos limites do conceito e 
interpretação de "causas decididas" como pressuposto constitucional de cabimento 
do recurso especial. Nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, o Superior 
Tribunal de Justiça é competente para julgar, em recurso especial, as causas 
decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nas hipóteses em que 
a decisão recorrida estiver inserida nos incisos a, b ou c do referido texto 
constitucional.

6.4. O conceito de "causas decididas" utilizado como requisito de 
admissibilidade do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça compreende 
tanto o esgotamento das instâncias ordinárias, como o efetivo prequestionamento 
da matéria relacionada à lei federal, ou seja, a efetiva emissão de juízo de valor 
pelo Tribunal de origem sobre o tema de lei federal no julgamento de um caso 
concreto. Certamente, o termo "causas decididas" não deve ser interpretado 
restritivamente, pois pode corresponder a julgamentos relacionados tanto ao mérito 
propriamente dito, bem como questões de direito material ou direito processual, em 
outros termos, pode ser considerado equivalente a uma questão jurídica de direito 
federal decidida.

6.5. Todavia, não obstante a amplitude interpretativa do conceito, deve ser 



ponderado se a questão jurídica decidida deve, necessariamente, ser efetivamente 
proferida pelo Tribunal de origem em um determinado processo em concreto, uma 
lide propriamente dita, ou bastaria qualquer pronunciamento judicial para o 
cumprimento do requisito, ainda que emitido em tese ou abstrato.

6.6. O ponto é relevante a partir do momento que se torna necessário 
compreender a natureza jurídica do IRDR e a forma como que é julgado pelo 
Tribunal de origem. Deveras, respeitando as opiniões contrárias, diante do já 
exposto, ainda que o instituto seja relativamente recente em nosso ordenamento 
civil, parece ser razoável afirmar que o IRDR não é um recurso, mas um incidente 
no processo que adota técnica de julgamento aplicada no âmbito do Tribunal de 
origem, que visa estabelecer racionalidade, isonomia e segurança jurídica no 
julgamento para determinada tese jurídica para aplicação em processos idênticos 
repetitivos. Nesse sentido: Arruda Alvim. Manual de Direito Processual Civil: Teoria 
Geral do Processo, Processo de Conhecimento, Recursos e Precedentes. 18ª. ed. 
rev., atual. e ampl. São Paulo: Thompson Reuters Brasil, 2019, pp. 1.507/1508.

6.7. Assim, a tese jurídica fixada em abstrato no julgamento do IRDR, ainda 
que no âmbito da interpretação de norma infraconstitucional federal, não pode ser 
considerada como causa decidida sob a ótica constitucional, o que somente 
ocorreria com a aplicação da referida tese jurídica ao caso selecionado para o 
julgamento ou na aplicação nas causas em andamento/sobrestadas (caso 
concreto) que versem sobre o tema repetitivo julgado no referido incidente. 7. A 
problemática do julgamento do IRDR e o precedente local criado pelo CPC/2015 
7.1. Diante das conclusões parciais apresentadas até o momento, surge uma 
consequência que foi imposta pelo próprio CPC/2015 ao prever o julgamento do 
IRDR pelos Tribunais de origem, qual seja, o risco de existir um precedente 
vinculante "local", de caráter estadual (TJ) ou regional (TRF) e, consequentemente, 
uma restrição federativa ou regional dos efeitos gerados. Basta pensar na 
hipótese, ao menos em tese, da inexistência de interposição dos recursos 
excepcionais contra o acórdão que fixa a tese jurídica do IRDR, gerando o 
respectivo trânsito em julgado no âmbito do Tribunal de origem.

7.2. A afirmação decorre do efeito colateral proporcionado pela proposta 
contida no CPC/2015 ao permitir que Tribunais locais julguem em IRDR temas de 
direito infraconstitucional federal e constitucionais em "precedente vinculante local", 
o que permitiria questionar a própria constitucionalidade de tal previsão legal diante 
da função constitucional das Cortes Superiores.

7.3. Não obstante tal consideração, a fim de mitigar parte de tal efeito, o 
artigo 982, §§ 3º e 4º, do CPC, estabeleceu a possibilidade de suspensão nacional 
dos processos individuais e coletivos que versem sobre questão de IRDR 
instaurado, a ser determinada pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo 
Tribunal Federal.

7.4. Entretanto, a referida previsão legal não resolve o problema do 
"precedente local", pois na hipótese de inexistência de interposição de recurso 
excepcional contra o acórdão proferido no IRDR (inclusive prevista no § 5º do art. 
982 do CPC), acabaria gerando um "precedente vinculante" apenas em âmbito 
estadual ou regional.

7.5. No mencionado contexto, não prospera o argumento de que o não 
cabimento do recurso especial contra o acórdão que fixa a tese em abstrato no 
IRDR pode gerar restrição federativa dos efeitos do julgamento, pois a tese jurídica 
será aplicada aos demais casos idênticos e sobrestados que aguardavam a 
resolução do incidente e tratavam da mesma questão jurídica, o que, ao menos em 
linha de princípio, viabilizaria a interposição do recurso especial, desde que 
observados os demais requisitos constitucionais e legais do recurso excepcional. 
Sobre o tema, José Miguel Garcia Medina (Curso de Direito Processual Moderno, 
7ª ed. rev., atual, e amp. - São Paulo: Thompson Reuters Brasil, 2022, pp. 
1.413/1.414).

7.6. Evidente que, para evitar o potencial volume de recursos especiais 
dirigidos ao STJ, nada impede que o Tribunal local selecione processos e envie 
para o julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, na sistemática prevista nos 
arts. 1.036/1.041 do CPC, sendo perfeitamente possível a determinação de 
sobrestamento dos demais processos idênticos até a fixação da tese pela referida 
Corte Superior no julgamento do recurso especial. 7.7. Tal opção não viola a 
essência do IRDR prevista no CPC/2015 no sentido de diminuir a quantidade de 



processos dirigidos ao STJ, o que afastaria eventual crítica relacionada à mitigação 
dos efeitos jurídicos prospectivos gerados pela técnica de julgamento de causas 
repetitivas.

8. O paralelo estabelecido entre a Súmula 513/STF e o julgamento do IRDR 
8.1. No cenário específico, guardada as especificidades de cada incidente, o 
julgamento do IRDR se aproxima do incidente de arguição de inconstitucionalidade 
pelo Órgão Especial do Tribunal de origem, o qual julga em abstrato a 
inconstitucionalidade de determinada norma e remete ao Órgão Julgador 
fracionário (Turma ou Câmara) para aplicação ao caso concreto. Em tal hipótese, 
os recursos excepcionais cabem apenas contra o acórdão que aplica o julgamento 
do incidente ao caso concreto e não ao que analisou a constitucionalidade 
propriamente dita.

8.2. Nesse sentido, o enunciado contido na Súmula 513/STF: "A decisão que 
enseja a interposição de recurso ordinário ou extraordinário não é a do plenário, 
que resolve o incidente de inconstitucionalidade, mas a do órgão (Câmaras, 
Grupos ou Turmas) que completa o julgamento do feito.".

8.3. Com efeito, é notório que a premissa estabelecida na referida súmula 
reflete momento distinto e anterior ao CPC/2015, mas que ainda guarda adequado 
parâmetro para efeito de comparação. No incidente de inconstitucionalidade, assim 
como no incidente de resolução de demandas repetitivas, existe uma cisão do caso 
concreto para análise em abstrato de determinada questão jurídica e, na 
sequência, a aplicação no processo que originou o incidente. Há uma cisão 
decisória em ambos os casos, ainda que existam particularidades nos incidentes 
comparados.

8.4. É importante ressaltar a atualidade da Súmula 513/STF, fundada na 
interpretação dos requisitos constitucionais de cabimento dos recursos 
excepcionais, a qual tem sido aplicada em recentes julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal: ARE 1324669 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, 
Segunda Turma, julgado em 22/08/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 
DIVULG 25-08-2021 PUBLIC 26-08-2021; ARE 1273865 AgR, Relator(a): DIAS 
TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-254 DIVULG 20-10-2020 PUBLIC 21-10-2020; ARE 1127169 
AgR-segundo, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 
25/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 07-11-2019 PUBLIC 08-
11-2019; ARE 1063728 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
Primeira Turma, julgado em 17/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 
DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018; ARE 793389 AgR, Relator(a):  Min. 
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/08/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 05-09-2017 PUBLIC 06-09-2017; RE 528869 
AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 23-02-2015 PUBLIC 24-
02-2015.

8.5. No mesmo sentido, em julgados do Superior Tribunal de Justiça: AgRg 
no AREsp 272.605/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 02/08/2018; REsp 1662631/MG, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, 
DJe 10/05/2017; AgRg no REsp 1427621/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 16/09/2015.

8.6. Assim, com o máximo respeito ao entendimento contrário, o raciocínio 
jurídico utilizado na Súmula 513/STF, com o devido temperamento, é adequado 
para justificar o não cabimento do recurso especial contra o acórdão que apenas 
fixa a tese em abstrato no âmbito do julgamento do IRDR. 9. Algumas 
considerações sobre o Superior Tribunal de Justiça, o Recurso Especial Repetitivo, 
o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e o Sistema Brasileiro de 
Precedentes 9.1. De fato, é importante observar no presente julgamento uma das 
principais diferenças no julgamento do IRDR e do recurso especial repetitivo. No 
recurso especial repetitivo não há cisão cognitiva, pois, em regra, o Superior 
Tribunal de Justiça ao julgar o(s) processo(s) selecionado(s), diante dos fatos e 
provas delimitados no acórdão recorrido e das teses e dispositivos 
prequestionados pelo Tribunal de origem contidas no recurso especial, fixa tese 
jurídica extraída do caso concreto, isto é, não há julgamento em abstrato da 
interpretação da lei federal.



9.2. Aliás, o debate sobre eventual cabimento de objetivação na seara do 
recurso especial repetitivo já ocorreu em diversas hipóteses desde a criação da 
técnica de julgamento (Lei nº 11.672/208) em diferentes julgamentos no âmbito das 
Seções e da Corte Especial do STJ, sempre prevalecendo a orientação de que não 
cabe julgamento em abstrato no âmbito do recurso especial repetitivo, mas apenas 
o julgamento da lide, de um caso concreto.

9.3. A admissão de ideia em sentido contrário, da possibilidade de 
julgamento em tese de temas infraconstitucionais, embora seja certamente 
instigante do ponto de vista teórico, significaria estabelecer uma quebra absoluta 
do modelo de julgamento de recursos especiais repetitivos no STJ e, salvo melhor 
juízo, seria de duvidosa constitucionalidade. 9.4. Na hipótese dos autos, como já 
dito, a controvérsia é exatamente o cabimento de recurso especial repetitivo em 
acórdão fundado em pedido de revisão de tese em IRDR que nega o pedido 
formulado pela Defensoria Pública, onde sequer existe parte contrária e, 
consequentemente, qualquer espécie de contraditório, seja no Tribunal de origem, 
tampouco no âmbito desta Corte Superior, indispensáveis para a adequada 
formação do precedente obrigatório.

9.5. Além disso, inexiste um caso concreto específico, individualizado, que 
possa ser analisado em seus aspectos fáticos e jurídicos necessários ao 
julgamento, considerações que violariam a essência da formação de um 
precedente obrigatório na breve "tradição jurídica brasileira" na teoria dos 
precedentes judiciais.

9.6. Outra importante questão sobre o debate envolve a necessária reflexão 
da evolução do conceito de interesse recursal em uma proposta de sistema de 
precedentes judiciais, de caráter vinculante, como indicado no CPC/2015. Em tal 
contexto, o interesse recursal, em muitos casos, transcende a resolução do caso 
concreto, as figuras tradicionais de parte vencedora ou vencida, pois o precedente 
firmado atinge uma coletividade que será submetida à tese jurídica fixada. Sobre o 
tema: Eduardo Talamini. O Processo Civil entre a técnica processual e a tutela dos 
direitos: estudos em homenagem a Luiz Guilherme Marinoni. Sérgio Cruz Arenhart, 
Daniel Mitidiero, coordenadores; Rogéria Dotti, organizadora. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2017, pp. 807/826.

9.7. Com efeito, admitir um novo conceito ou interpretação de interesse 
recursal no âmbito da proposta de sistema de precedentes do CPC/2015 exigiria 
uma profunda reconstrução do sistema atual, inclusive da atual jurisprudência 
desta Corte Superior sobre o papel dos amici curiae e da necessidade de 
representatividade adequada na formação de precedentes obrigatórios. Embora o 
tema mereça reflexão crítica e construtiva, é importante lembrar que apesar dos 
avanços proporcionados pelo sistema brasileiro de precedentes, é inequívoco que 
existe um longo caminho para a construção de um sistema racional e que permita 
a redução da dispersão jurisprudencial e respeite a isonomia e a segurança 
jurídica.

9.8. O Superior Tribunal de Justiça, apesar de exercer o papel de uma Corte 
de Precedentes no sistema judicial brasileiro e dos profundos esforços e 
significativos resultados alcançados, talvez seja um dos poucos tribunais de cúpula 
no âmbito do direito comparado que ainda não conte com qualquer espécie de filtro 
recursal, o que proporciona uma distribuição anual de centenas de milhares de 
processos, o que certamente o descaracteriza, ao menos em parte, como um corte 
típica de precedentes.

9.9. Admitir a competência para analisar teses em abstrato, sem uma 
profunda e cuidadosa reflexão sobre os impactos que tal opção possa 
causar, é potencialmente capaz de gerar resultados não esperados pela 
comunidade jurídica e pelo próprio Superior Tribunal de Justiça.

9.10. Ademais, embora a inegável e absoluta pertinência e importância 
teórica e sistêmica, inclusive defendida com propriedade no âmbito doutrinário, a 
ampliação dos conceitos e limites do interesse recursal e de causa decidida 
extrapolam os limites constitucionais de cabimento do recurso especial, bem como 
da maneira como Superior Tribunal de Justiça forma os seus precedentes 
obrigatórios, o que recomenda, no atual momento histórico e jurídico, a prudência 
em implementar mudanças profundas. Por óbvio, nada impede a evolução de tal 
entendimento por esta Corte Superior, em momento oportuno, mediante o 
amadurecimento das questões processuais debatidas no presente processo.



10. Conclusões 10.1. Diante das premissas estabelecidas no presente voto, 
surge a necessidade de analisar a constitucionalidade do art. 987 do Código de 
Processo Civil. ("art. 987. Do julgamento do mérito do incidente caberá recurso 
extraordinário ou especial, conforme o caso"), hipótese plenamente adequada por 
se tratar de julgamento no âmbito da Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, o que observa o princípio da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da 
Constituição Federal. 10.2 Deveras, a simples declaração de inconstitucionalidade 
do referido dispositivo não se mostra como a melhor solução, pois é possível 
adotar técnica de interpretação conforme a Constituição, em razão do art. 987 CPC 
permitir significação em conformidade com o texto constitucional, o que autoriza a 
manutenção da norma em nosso ordenamento jurídico. Sobre o tema: Alexandre 
de Moraes (Direito Constitucional, - 28ª ed. - São Paulo: Atlas, 2012, pp. 797/798); 
Nelson Nery Junior e Georges Abboud (Direito Constitucional Brasileiro: Curso 
Completo. 2ª ed. São Paulo: Thompson Reuters, 2019, p. 919).

10.3. Assim, na hipótese examinada, entre as interpretações possíveis 
relacionadas ao dispositivo legal, é adequada aquela compatível com a 
Constituição Federal, a qual estabelece os requisitos para o cabimento do recurso 
especial e atende a função constitucional do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de atribuir unidade ao direito infraconstitucional federal.

10.4. Portanto, em síntese, não cabe recurso especial contra acórdão 
proferido pelo Tribunal de origem que fixa tese jurídica em abstrato em 
julgamento do IRDR, por ausência do requisito constitucional de cabimento 
de "causa decidida", mas apenas naquele que aplica a tese fixada, que 
resolve a lide, desde que observados os demais requisitos constitucionais do 
art. 105, III, da Constituição Federal e dos dispositivos do Código de 
Processo Civil que regem o tema.

10.5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp n. 1.798.374/DF, Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 

julgado em 18/5/2022, DJe de 21/6/2022 - grifo nosso)

No caso, o acórdão impugnado, tal como aquele objeto do julgado em 

referência,  fixou tese jurídica em abstrato no julgamento de IRDR, circunstância 

que firma a inadmissibilidade da insurgência, à luz do entendimento firmado na Corte 

Especial.

Ressalto que tal compreensão não inviabiliza a impugnação da tese 
jurídica estabelecida no IRDR pela via especial, mas apenas condiciona que essa 
análise se dê no bojo de uma causa decidida, ou seja, em um caso concreto.

Logo, é possível a reversão da tese estabelecida no julgado impugnado, 
mas mediante impugnação veiculada em cada caso concreto decidido com base 
na tese fixada no IRDR, sendo admissível, inclusive, impetração de habeas 

corpus para esse fim.

Nesse sentido, destaco precedente recente da Quinta Turma:

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. CÔMPUTO EM DOBRO DE 
PERÍODO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE. COMPLEXO DO CURADO/PE. 
RESOLUÇÃO DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, DE 
28/11/2018. DESCABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA IRDR. 
POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO 
DE 1º GRAU QUE APLICA TESE ESTABELECIDA EM INCIDENTE DE 



RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. TESE DO IRDR EM QUESTÃO NOS AUTOS: VEDAÇÃO DO 
CÔMPUTO EM DOBRO DE PENA A CONDENADOS POR CRIMES CONTRA A 
VIDA, A INTEGRIDADE FÍSICA, A DIGNIDADE SEXUAL E POR CRIMES 
HEDIONDOS OU EQUIPARADOS. ILEGALIDADE. MODIFICAÇÃO DAS 
DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA CIDH. EXECUTADO QUE CUMPRE PENA 
POR TRÁFICO DE DROGAS. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. A despeito da previsão de cabimento de recurso especial e/ou 
extraordinário contra o julgamento de mérito de incidente de resolução de 
demandas repetitivas (IRDR) contida no art. 987 do CPC, a Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.798.374 (acórdão 
publicado em 21/6/2022), estabeleceu que "não cabe recurso especial contra 
acórdão proferido pelo Tribunal de origem que fixa tese jurídica em abstrato 
em julgamento do IRDR, por ausência do requisito constitucional de 
cabimento de 'causa decidida', mas apenas naquele que aplica a tese fixada, 
que resolve a lide, desde que observados os demais requisitos 
constitucionais do art. 105, III, da Constituição Federal e dos dispositivos do 
Código de Processo Civil que regem o tema". Com isso em mente, inegável a 
possibilidade de manejo de habeas corpus com o intuito de impugnar, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, o reflexo em caso concreto de teses 
(alusivas a matéria penal ou processual penal) fixadas nos mencionados 
incidentes.

2. Revela-se desnecessária a prévia manifestação de Tribunal de Justiça 
sobre a aplicação, no caso concreto, de tese penal ou processual penal 
estabelecida em IRDR, se é certo que eventual novo pronunciamento da Corte de 
origem sobre o tema não destoaria da tese outrora assentada no incidente, cujo 
caráter é vinculante, na forma do disposto no art. 985, I e II, do CPC, e somente 
admite revisão pelo mesmo órgão qualificado do Tribunal (art. 986, CPC).

Havendo prévia manifestação da Corte de origem sobre o mérito da 
controvérsia, não haveria que falar em supressão de instância.

3. Ainda que assim não fosse, em situações excepcionais, esta Corte tem 
admitido não só a superação do enunciado sumular n. 691 do Supremo Tribunal 
Federal como também eventual supressão de instância, no exame de habeas 
corpus de ofício, como forma de garantir a efetividade da prestação jurisdicional 
nas situações de urgência, uma vez constatada a existência de flagrante 
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia.

O caso concreto se reveste dos requisitos autorizadores da análise de 
flagrante ilegalidade, na via do habeas corpus, pois a aplicação da tese firmada no 
acórdão proferido no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 8770-
65.2021.8.17.9000 pelo Juízo da Execução ocasionou lesão direta ao direito de 
locomoção do paciente, posto que interferiu no cômputo do requisito objetivo 
necessário à obtenção de benefícios na execução. Ademais, a exigência de prévia 
manifestação do Tribunal de origem sobre a aplicação da tese estabelecida no 
IRDR ao caso concreto somente faria perdurar situação de descumprimento de 
Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos que se arrasta desde o 
início de 2021 (data dos primeiros pedidos relacionados ao tema ajuizados pela 
Defensoria Pública estadual).

4. Situação em que, ao deliberar sobre a contagem em dobro do tempo de 
prisão cumprido no Complexo Penitenciário do Curado, em Recife/PE, 
estabelecida pela Resolução de 28/11/2018 da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH), no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas nº 8770-65.2021.8.17.9000, o Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
definiu, na tese 3, que "o benefício da contagem em dobro do tempo de prisão 
cumprido no Complexo Penitenciário do Curado, em Recife/PE, previsto na 
Resolução de 28/11/2018 da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 
IDH), somente se aplica aos detentos que não forem acusados ou condenados em 
razão dos crimes contra a vida, a integridade física e a dignidade sexual, assim 
classificados pelo Código Penal, bem como não se adota aos recolhidos em virtude 
dos crimes hediondos e equiparados previstos na Lei nº 8.072/90".

Aplicada a tese ao caso concreto do paciente, que cumpre pena por tráfico 
de drogas, o Juízo das Execuções indeferiu seu pleito de cômputo em dobro de 
pena referente ao período durante o qual permaneceu recluso no Complexo do 



Curado.
5. No entanto, ao dispor sobre os detentos inseridos no Complexo do Curado 

em relação aos quais o cômputo em dobro de pena deveria ser relativizado, a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos - nos itens 131 a 133 da Resolução de 
28/11/2018 - somente estabeleceu exceção em relação àqueles acusados ou 
condenados por crimes contra a vida, a integridade física ou de natureza sexual. E, 
ainda assim, para estabelecer que a redução do tempo de prisão compensatória 
deveria ser precedida de perícia técnica criminológica destinada a avaliar se seria 
recomendável a redução do tempo de liberdade e, caso o fosse, promover a 
indicação de percentual máximo de 50% para tais delitos.

6. "As sentenças emitidas pela Corte IDH, por sua vez, têm eficácia 
vinculante aos Estados que sejam partes processuais, não havendo meios de 
impugnação aptos a revisar a decisão exarada" e que "a sentença da Corte IDH 
produz autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia vinculante e direta 
às partes. Todos os órgãos e poderes internos do país encontram-se obrigados a 
cumprir a sentença". (AgRg no RHC n. 136.961/RJ, relator Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 15/6/2021, DJe de 21/6/2021.) Na 
mesma linha: AgRg no HC n. 649.938/RJ, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 21/9/2021, DJe 
de 27/9/2021; AgRg no HC n. 697.146/RJ, relator Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 
15/2/2022, DJe de 21/2/2022.

7. Em liminar concedida no Habeas Corpus n. 208.337/PE (DJe de 
1º/07/2022), o eminente Ministro EDSON FACHIN afirmou o caráter obrigatório e 
vinculante das decisões emanadas da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
para o Estado brasileiro, determinando que o paciente naqueles autos fosse 
avaliado por uma equipe criminológica que preencha os requisitos estabelecidos 
pelo item 7 do dispositivo da Resolução da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos de 28 de novembro de 2018.

8. É de se reputar ilegal o julgado que impõe restrições ao cômputo em dobro 
de pena cumprida no Complexo do Curado não estabelecidas na Resolução de 
28/11/2018 da Corte Interamericana de Direitos Humanos.

9. Ordem concedida, para determinar que o Juízo de Direito da 1ª Vara 
Regional de Execução Penal em Meio Fechado e Semiaberto do Recife reexamine 
o pedido de cômputo de pena em dobro deduzido pelo Paciente na Execução 
Penal n. 0000082-22.2016.8.17.4011, desconsiderando a restrição a crimes 
equiparados a hediondo posta na Tese 3 do IRDR n. 8770-65.2021.8.17.9000.

(HC n. 774.763/PE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
julgado em 7/2/2023, DJe de 13/2/2023 - grifo nosso)

 Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 
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Após o voto do Sr. Ministro Relator negando provimento ao agravo regimental, pediu 
vista o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. Aguardam os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, 
Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) e Laurita Vaz.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.942.721 - MG (2021/0172033-4)
  

VOTO-VISTA

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS interpõe agravo regimental contra decisão monocrática que não 
conheceu do recurso especial, proposto com fundamento na alínea "a" do 
permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, o qual, por seu Órgão Pleno, fixou tese 
jurídica em IRDR.

O Ministro Sebastião Reis Júnior, ao analisar o caso, negou 
provimento ao agravo regimental, proquanto entendeu que o recurso especial 
não preencheria um dos pressupostos de admissibilidade, consubstanciado no 
fato de que o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, que fixa tese jurídica 
em abstrato em julgamento de IRDR, não possuiria causa decidida, isto é, não 
resolveria lide exposta em um caso concreto. 

Pedi vista dos autos exatamente para avaliar essa questão, 
sobretudo diante da existência de precedente desta Corte, proferido pela 
Corte Especial, o qual serviu de suporte para a direção adotada pelo 
Ministro relator.

No particular, observo que, de fato, no âmbito deste Superior 
Tribunal, ficou estabelecido, no julgamento do REsp n. 1.798.374/DF pela 
Corte Especial (DJe 21/6/2022), que não seria possível a utilização do 
recurso especial para impugnar acórdão proferido em IRDR, cujo 
objetivo fosse o de revisar tese construída em abstrato, sem a existência 
de caso concreto em análise. Ou seja, somente seria possível valer-se do 
especial quando o Órgão Julgador competente, após fixar a tese jurídica, 
julga o caso concreto selecionado para instaurar o IRDR.

Eis, por oportuno, as seguintes passagens do referido aresto 
(destaquei): 

5.3. Na primeira hipótese, o Órgão Julgador competente, após 
fixar a tese jurídica, julga o caso concreto selecionado para 
instaurar o IRDR. Em tal exemplo, é razoável admitir o 
cabimento do recurso especial da parte do acórdão que aplica a 
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tese jurídica fixada no caso concreto que serviu como base para o 
julgamento do incidente.
5.4. Outrossim, nas duas últimas hipóteses (casos de desistência 
ou revisão da tese fixada em IRDR), não há julgamento de 
causa em concreto, mas apenas acórdão da fixação da tese em 
abstrato, o que afasta, salvo melhor juízo, o cabimento do 
recurso especial em razão da inexistência do requisito 
constitucional de "causas decididas", o que será desmembrado 
nos tópicos seguintes.

Na espécie, além o IRDR haver sido proposto sem a 
existência de um caso concreto e específico, objetivou como realçado pela 
própria Defensoria Pública em seu agravo regimental, "questionar o 
entendimento fixado em sede do IRDR, propriamente dito, processado pelo 
plenário do TJMMG, por questões de Direito Processual Penal e Direito 
Material Penal" (fl. 924, grifei).

Ante o exposto, acompanho o Ministro Sebastião Reis 
Júnior e nego provimento ao agravo regimental.
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo no julgamento após o voto-vista do Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz 
negando provimento ao agravo regimental, sendo acompanhado pelos  Srs. Ministros Antonio 
Saldanha Palheiro e Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), a Sexta Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro e Jesuíno Rissato 
Documento: 222426152 - CERTIDÃO DE JULGAMENTO - Site certificado Página  1 de 2



Superior Tribunal de Justiça

(Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com o Sr. Ministro Relator.  Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos.
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